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ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO 2023 

 

LEI n.º 24-D/2022, de 30 de dezembro 

 

PARTE III – OUTRAS DISPOSIÇÕES  

 

 

3.1. Eliminação de barreiras arquitetónicas (artigo 128.º) 

Em 2023, o Governo toma as medidas necessárias e adequadas para que seja cumprida a legislação sobre 

acessibilidades e para que sejam progressivamente eliminadas as barreiras arquitetónicas e efetuadas 

as adaptações necessárias a garantir o acesso às pessoas com mobilidade condicionada. 

 

3.2. Missões de proteção civil e formação de bombeiros (artigo 130.º) 

A Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil (ANEPC) fica autorizada a transferir para as 

associações humanitárias de bombeiros (AHB), ao abrigo da Lei n.º 94/2015, de 13 de agosto, as dotações 

inscritas nos seus orçamentos referentes a missões de proteção civil, incluindo as relativas ao sistema 

nacional de proteção civil e ao Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro. 

A ANEPC fica autorizada a efetuar transferências orçamentais para a Escola Nacional de Bombeiros, nos 

termos de protocolos celebrados entre ambas as entidades, nomeadamente para efeitos de formação. 

 

3.3. Lojas de cidadão (artigo 134.º) 

São efetuadas transferências para os municípios que sejam entidade gestora de lojas de cidadão, a título 

de reembolso das despesas suportadas, até ao montante anual máximo de 6 000 000 €, ao abrigo do 

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 74/2014, de 13 de maio.  

A instrução dos pedidos de instalação de lojas de cidadão junto da DGTF é realizada pela AMA, I. P., em 

representação de todas as entidades envolvidas, acompanhada da respetiva avaliação e identificando a 

componente do preço que corresponde à utilização do espaço.  
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Não são objeto do parecer emitido pela DGTF os protocolos celebrados ou a celebrar cujas despesas a 

serem reembolsadas à entidade gestora, nos termos do n.º 7 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 74/2014, de 

13 de maio, não incluam qualquer componente do preço correspondente à utilização do espaço. 

 

3.4. Disposições relativas ao financiamento do ensino profissional (artigo 147.º) 

Tendo em vista assegurar, em condições de igualdade com as entidades formadoras privadas, o 

desenvolvimento de cursos profissionais e cursos de educação e formação de jovens, e procurando 

promover a necessária diversidade e qualidade de qualificações oferecidas pela rede de 

estabelecimentos de ensino público, independentemente da sua natureza, pode ser autorizada, mediante 

despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da educação, aos 

agrupamentos de escolas, escolas não agrupadas, escolas profissionais públicas e escolas profissionais 

geridas por empresas municipais a financiar pelo orçamento municipal, a assunção de todos os encargos 

previstos no artigo 12.º do Regulamento que estabelece Normas Comuns sobre o Fundo Social Europeu, 

aprovado em anexo à Portaria n.º 60-A/2015, de 2 de março, a financiar com as dotações, 

independentemente da fonte de financiamento, afetas a projetos do P -014 — Ensino Básico e Secundário 

e Administração Escolar, na medida M -017 — Educação — Estabelecimentos de Ensino Não Superior.  

O financiamento do ensino profissional, em conformidade com o número anterior, na medida em que a 

despesa for elegível no âmbito de instrumentos de financiamento da União Europeia, pode ser enquadrado 

em mecanismos de antecipação dos mesmos, processados nos termos da regulamentação em vigor. 

Decorrendo do atrás exposto, os estabelecimentos de ensino público podem, mediante a celebração de 

protocolos, assegurar a:  

a) Contratação de formadores externos, no âmbito das componentes tecnológica, técnica ou prática das 

ofertas educativas e formativas, quando tal se revele financeiramente vantajoso;  

b) Disponibilização de instalações adequadas para as componentes referidas na alínea anterior, quando 

tal se revele adequado;  

c) Utilização de equipamentos ou instrumentos, designadamente na modalidade de aluguer.  

Após o despacho de autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 

educação, a celebração dos referidos protocolos é efetuada, salvo em situações excecionais, para a 

duração do ciclo de formação respetivo.  

As condições gerais e procedimentos aplicáveis serão definidos pelo membro do Governo responsável 

pela área da educação. 
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Estas regras são aplicáveis a todos os ciclos de formação em funcionamento. 

 

3.5. Pagamento de despesas decorrentes de acidentes de trabalho e de doenças profissionais (artigo 

150.º) 

Os n.ºs 2 e 3 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de novembro, são suspensos, sendo 

repristinadas as normas que permitem à Secretaria-Geral do Ministério das Finanças continuar a pagar 

diretamente aos interessados as despesas decorrentes de acidentes de trabalho e de doenças 

profissionais, sem prejuízo dos pagamentos já efetuados até à entrada em vigor da presente lei. 

As mencionadas normas agora suspensas, referem o seguinte: 

“2 - As despesas decorrentes de acidentes em serviço e doenças profissionais, respeitantes aos serviços 

não abrangidos pelo número anterior, são suportadas por verba a inscrever no orçamento de cada 

ministério, no capítulo consignado à respetiva Secretaria-Geral ou no serviço que tenha a seu cargo a 

gestão dos recursos humanos do ministério, que deve transferir para aqueles serviços as verbas 

correspondentes às despesas entretanto documentadas, no prazo de 90 dias consecutivos a contar da 

apresentação do respetivo pedido.  

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as despesas com a prestação de primeiros socorros e 

outras despesas, designadamente de carácter urgente, são suportadas pelo orçamento de cada serviço 

podendo para o efeito ser autorizada a constituição de fundos de maneio ou permanentes, consoante o 

grau de autonomia que o serviço detenha.” 

 

3.6. Pagamento das autarquias locais, serviços municipalizados e empresas locais ao Serviço Nacional 

de Saúde (artigo 164.º) 

As autarquias locais, os serviços municipalizados e as empresas locais do continente pagam à ACSS, I. 

P., pela prestação de serviços e dispensa de medicamentos aos seus trabalhadores, o montante que 

resulta da aplicação do método de capitação que a seguir se indica.  

O montante a pagar por cada entidade corresponde ao valor resultante da multiplicação do número total 

dos respetivos trabalhadores registados na plataforma eletrónica de recolha de informação da DGAL, a 1 

de janeiro de 2022, por 31,22 % do custo per capita do SNS, publicado pelo INE, I. P.  

Os pagamentos referidos no presente artigo efetivam-se mediante retenção, pela DGAL, das 

transferências do Orçamento do Estado para as autarquias locais, até ao limite previsto no artigo 39.º da 
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Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, devendo os montantes em dívida ser regularizados nas retenções 

seguintes.  

O aqui disposto não é aplicável aos trabalhadores dos municípios abrangidos pelo processo de 

transferência de competências no âmbito dos Decretos-Leis n.ºs 21/2019, 22/2019 e 23/2019, todos de 30 

de janeiro.  

 

3.7. Aquisição transitória de participações locais detidas por empresas locais (artigo 166.º) 

Os municípios podem adquirir a totalidade das participações sociais de sociedades comerciais em que 

tenham participação, direta ou indireta, através de empresas locais de que sejam entidades públicas 

participantes, com a finalidade exclusiva de proceder à subsequente internalização nos seus serviços das 

atividades desenvolvidas pela sociedade comercial participada.  

A aquisição transitória a que se refere o parágrafo anterior não está sujeita aos requisitos definidos no 

artigo 32.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, só podendo, contudo, ter lugar quando seja precedida dos 

necessários estudos técnicos que comprovem o benefício económico-financeiro e social decorrente da 

internalização das atividades desenvolvidas pela sociedade comercial para a entidade pública 

participante face à situação atual. 

Os referidos estudos técnicos devem contemplar os seguintes critérios:  

a) Avaliação adequada da procura atual e da procura projetada dos serviços a internalizar;  

b) Justificação de que a internalização corresponde à melhor opção para a prossecução do interesse 

público, nomeadamente através da identificação dos benefícios económico-financeiros e sociais que dela 

resultem para o conjunto dos cidadãos;  

c) Prossecução das atividades a internalizar com menores custos do que quando desenvolvidas pela 

sociedade comercial participada;  

d) Análise dos efeitos das atividades a internalizar sobre as contas da entidade pública participante, 

incluindo ativos e passivos, bem como sobre o nível de endividamento e a sua estrutura organizacional e 

de recursos humanos.  

O limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, não prejudica a 

assunção da dívida da empresa local, no caso de integração ou internalização da respetiva atividade ao 

abrigo dos números anteriores.  
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Caso a integração ou internalização da atividade cause a ultrapassagem do limite de dívida referido no 

número anterior, o município fica obrigado ao cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 52.º 

da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, a qual determina: sempre que o município não cumpra o limite 

previsto no n.º 1, deve reduzir, no exercício subsequente, pelo menos 10 % do montante em excesso, até 

que aquele limite seja cumprido, sem prejuízo do previsto na secção III. 

Nos casos em que sejam adquiridas as participações sociais nos termos do presente artigo as respetivas 

empresas devem obrigatoriamente ser objeto de deliberação de dissolução no prazo de seis meses a 

contar da concretização formal daquela, aplicando-se o disposto no artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de 

agosto, com as necessárias adaptações.  

A aquisição de participações locais ao abrigo do presente artigo está sujeita à fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas, devendo a mesma ser objeto de comunicação nos termos do n.º 2 do artigo 54.º da Lei 

n.º 50/2012, de 31 de agosto.  

Os municípios podem contrair empréstimos de médio e longo prazos destinados à aquisição das 

participações locais, sendo dispensados do cumprimento do limite do n.º 1 artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, mas ficando obrigados ao cumprimento do disposto no n.º 5 do presente artigo. 

O art.º 52.º determina: 

“1 - A dívida total de operações orçamentais do município, incluindo a das entidades previstas no artigo 

54.º, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida 

cobrada nos três exercícios anteriores. (…) 

3 - Sempre que um município:  

a) Não cumpra o limite previsto no n.º 1, deve reduzir, no exercício subsequente, pelo menos 10 % do 

montante em excesso, até que aquele limite seja cumprido, sem prejuízo do previsto na secção III;”; 

 

3.8. Transportes (artigo 167.º) 

São mantidos os direitos à utilização gratuita de transportes públicos previstos em ato legislativo, 

regulamentar ou instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, repostos pelo n.º 1 do artigo 102.º 

da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março (LOE para 2016).  
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3.9. Programa de Apoio à Redução Tarifária nos transportes públicos (artigo 169.º) 

Continua a prever-se que o financiamento do Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART) nos 

transportes públicos é de 138 600 000 €, através da consignação de receitas ao Fundo Ambiental, nos 

termos do Decreto-Lei n.º 1-A/2020, de 3 de janeiro. 

Fica ainda autorizado o Fundo Ambiental: 

- A transferir para as autoridades de transporte até mais 50 000 000 €, para assegurar a manutenção 

dos preços vigentes em 2022 dos passes de transportes públicos como medida excecional de mitigação 

dos efeitos da inflação, através da consignação de receitas ao Fundo Ambiental, nos termos do Decreto-

Lei n.º 1-A/2020, de 3 de janeiro; 

- A transferir para as autoridades de transporte até mais 60 000 000 €, através de consignação de 

receitas ao Fundo Ambiental, para assegurar os níveis de oferta nos sistemas de transporte público 

abrangidos pelo PART, ainda afetados pelos efeitos da perda de procura decorrente da pandemia, sendo 

o montante a transferir apurado trimestralmente, nos termos de despacho dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente e da ação climática. 

O Governo garante a atribuição de uma verba de 20 000 000 € ao Programa de Apoio à Densificação e 

Reforço da Oferta de Transporte Público, destinada ao aumento e melhoria da oferta de transportes 

coletivos nas comunidades intermunicipais e nos territórios de baixa densidade, apostando em 

transportes com menor nível de emissões de gases com efeito de estufa. 

 

3.10. Passe ferroviário nacional (artigo 170.º) 

Até ao final do segundo trimestre de 2023, o Governo cria um passe ferroviário nacional no valor mensal 

de até 49 €, que dá acesso a todos os comboios regionais. 

Até ao final do terceiro trimestre de 2023, o Governo, em conjunto com as restantes autoridades de 

transportes, apresenta um estudo sobre a revisão do tarifário dos serviços ferroviários ao abrigo de 

obrigações de serviço público, que preveja a sua simplificação e os moldes em que se pode fazer o 

alargamento do passe ferroviário nacional às restantes categorias de serviços. 

 

3.11. Promoção do transporte escolar e da mobilidade flexível, polivalente e ecológica (artigo 171.º) 

Em 2023, o Governo promove a elaboração de um estudo de diagnóstico e avaliação do transporte escolar 

e da mobilidade flexível, polivalente e ecológica. Este estudo deve: 
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a) Considerar as boas práticas, os modelos de gestão e os projetos existentes, bem como a realidade dos 

territórios de baixa densidade populacional e a articulação com os transportes públicos; 

b) Apresentar os impactos financeiros e climáticos, as consequências na economia e nas dinâmicas 

familiares e os resultados na segurança rodoviária; 

c) Prever a realização subsequente de um projeto-piloto num município ou comunidade intermunicipal 

num território de baixa densidade populacional. 

 

3.12. Plano de proteção e despoluição do rio Paiva (artigo 172.º) 

Em 2023, o Governo cria um grupo de trabalho, englobando as autarquias locais, organizações não-

governamentais e comunidade científica, para a execução e implementação de um plano de 

monitorização, despoluição, valorização e defesa da sustentabilidade do rio Paiva e afluentes, em 

conformidade com a Resolução da Assembleia da República n.º 261/2021, de 22 de outubro. 

 

3.13. Programa de remoção de amianto (artigo 174.º) 

O Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial (FRCP) as operações de remoção do amianto em 

imóveis do domínio público e privado do Estado e em imóveis propriedade dos institutos públicos e das 

empresas públicas do setor empresarial do Estado, dando prioridade às intervenções de remoção do 

amianto de «Prioridade 1», de acordo com o disposto no n.º 9 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

97/2017, de 7 de julho. 

São elegíveis como beneficiárias do fundo as entidades públicas responsáveis pela gestão dos imóveis 

referidos no parágrafo anterior, desde que os mesmos se encontrem atualmente ocupados e as 

intervenções se destinem à remoção do amianto, ou a trabalhos de selagem ou confinamento, se for essa 

a indicação, independentemente do montante global estimado para a intervenção, da contribuição da 

entidade para o FRCP ou da circunstância de beneficiarem de outros fundos, públicos ou privados, 

destinados a operações de reabilitação, conservação ou restauro em imóveis, ou de outros programas 

decorrentes de regimes e legislação especiais de rentabilização de imóveis. 

As entidades públicas referidas no parágrafo anterior devem apresentar candidaturas nos termos 

previstos no artigo 5.º do Regulamento de Gestão do FRCP, aprovado em anexo à Portaria n.º 293/2009, 

de 24 de março, sendo notificadas pela comissão diretiva, no prazo de 30 dias a contar da data da 

respetiva apresentação, da decisão e montante da comparticipação financeira, que é atribuída pelo fundo. 



 

 

12/22 

 
 

A atribuição da comparticipação financeira está dependente da celebração do respetivo contrato de 

financiamento a que se refere o artigo 10.º do Regulamento de Gestão do FRCP. 

Nas candidaturas abrangidas pelo presente artigo, o montante da comparticipação financeira a atribuir 

pelo FRCP, a fundo perdido, é o seguinte: 

a) Até 100 % nas intervenções de «Prioridade 1»; 

b) Até 80 % nas intervenções de «Prioridade 2»; 

c) Até 70 % nas intervenções de «Prioridade 3». 

A comparticipação financeira que não seja financiada a fundo perdido nos termos do número anterior é 

reembolsável pela entidade pública ao FRCP, nos termos a definir no contrato de financiamento atrás 

referido. 

As entidades públicas referidas no segundo parágrafo devem, previamente à apresentação de 

candidaturas, atualizar os dados inscritos no módulo «Amianto», na plataforma eletrónica do Sistema de 

Informação dos Imóveis do Estado, designadamente o prazo previsto e o custo estimado. 

O Governo divulga e atualiza, semestralmente, a listagem de imóveis do domínio público e privado do 

Estado e de imóveis propriedade dos institutos públicos e das empresas públicas do setor empresarial 

do Estado que contêm amianto, bem como as candidaturas apresentadas e aprovadas, no âmbito do FRCP, 

para remoção de amianto, previstas anteriormente. 

As intervenções de «Prioridade 1» podem ser antecipadamente executadas pelas entidades por recurso 

a dotações inscritas nos respetivos orçamentos, ficando aquelas disponíveis para o efeito, sem prejuízo 

do acima disposto, designadamente quanto à comparticipação financeira no âmbito do FRCP, mediante a 

apresentação da candidatura referida no terceiro parágrafo. 

 

3.14. Estratégia Nacional e Programa para a Remoção de Infraestruturas Hidráulicas obsoletas (artigo 

175.º) 

Em 2023, o Governo: 

- Atualiza a avaliação das infraestruturas hidráulicas existentes em território nacional. 

- Elabora a Estratégia Nacional para a Remoção de Infraestruturas Hidráulicas, à qual associa um 

programa de remoção de infraestruturas hidráulicas obsoletas, prevendo dotação orçamental específica. 



 

 

13/22 

 
 

Na elaboração da Estratégia e na implementação do programa, o Governo envolve a comunidade científica 

e organizações não-governamentais de ambiente para participarem na monitorização dos processos de 

remoção das infraestruturas e no estudo da evolução dos ecossistemas aquáticos e ribeirinhos e das 

características hidromorfológicas e físico-químicas. 

 

3.15. Atlas de risco das alterações climáticas (artigo 176.º) 

Durante o ano de 2023, o Governo promove, em articulação com as autarquias locais, a realização de um 

atlas de risco das alterações climáticas, de âmbito nacional, regional e local, podendo para o efeito 

recorrer à cooperação com instituições de ensino superior e organizações não governamentais do 

ambiente. 

 

3.16. Adaptação das zonas ajardinadas públicas às alterações climáticas (artigo 180.º) 

Em 2023, o Governo, através do Ministério do Ambiente e Ação Climática, no âmbito do Fundo Ambiental, 

cria um projeto-piloto que visa o financiamento da adaptação dos espaços verdes às alterações climáticas 

nos municípios mais afetados pela seca de 2019/2020 e 2021/2022. 

 

3.17. Programa 3C — Casa, Conforto e Clima (artigo 181.º) 

Em 2023, no âmbito do Programa 3C — Casa, Conforto e Clima, o Governo: 

- Determina a alocação de, pelo menos, 20 % do plano RePowerEU para o Programa 3C — Casa, Conforto 

e Clima; 

- Alarga o âmbito do Programa 3C — Casa, Conforto e Clima, no caso dos edifícios para fins habitacionais 

e para as categorias de mais baixos rendimentos, através da atribuição do número de vales de eficiência 

necessário para cobrir os custos do projeto de melhoria do conforto térmico e da eficiência energética; 

- Compromete-se a estudar a criação de um crédito fiscal a atribuir a todos os aderentes ao Programa 

3C — Casa, Conforto e Clima de até 10 % do valor despendido por projeto; 

- Cria um serviço de preparação de candidaturas ao Programa 3C — Casa, Conforto e Clima, bem como a 

todos os programas que venham a ser criados no âmbito da melhoria da eficiência energética do edificado, 

que antecipe necessidades identificadas, principalmente junto de cidadãos economicamente vulneráveis, 
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mediante um portal eletrónico e em articulação com as juntas e uniões de juntas de freguesia através da 

ANAFRE. 

 

3.18. Combate à poluição luminosa (artigo 182.º) 

Neste âmbito, o Governo: 

- Legisla sobre luz artificial no exterior, incluindo iluminação pública e publicidade iluminada, 

estabelecendo limites à emissão de luz no que respeita à quantidade, à qualidade, aos locais e aos 

períodos de emissão, de acordo com as melhores práticas e conhecimento científico; 

- Estabelece uma comissão multidisciplinar, técnica e científica, para avaliar e apresentar propostas de 

mitigação da poluição luminosa e controlo da luz artificial exterior e para definir metas nacionais de 

redução de contaminação luminosa; 

 - Promove e divulga um estudo nacional sobre poluição luminosa, aferindo o grau de contaminação 

provocado pela luz artificial e o seu impacto na biodiversidade, na saúde humana, na qualidade de vida e 

do céu noturno. 

 

3.19. Atualização da caracterização e diagnóstico do estado de conservação dos valores naturais em áreas 

protegidas (artigo 186.º) 

O Governo promove o processo de atualização da caracterização e diagnóstico do estado de conservação 

dos valores naturais nos territórios integrados em áreas protegidas, coordenado pelo ICNF, cujo 

orçamento é reforçado em 1 000 000 €. 

O processo de atualização previsto no presente artigo envolve, para cada área protegida, a análise, pelo 

menos, dos seguintes aspetos: 

a) Elementos de base constantes dos planos de ordenamento em vigor e identificação das alterações 

registadas no território integrado em cada área protegida em termos de uso do solo e de atividades 

económicas, excluindo as atividades tradicionais; 

b) Identificação dos impactes das alterações ao uso do solo e atividades económicas, excluindo as 

atividades tradicionais, sobre os valores naturais, infraestruturas e qualidade de vida das populações; 

c) Avaliação da influência das alterações referidas nas alíneas a) e b) sobre os objetivos de conservação 

da natureza e biodiversidade definidos para cada área protegida; 
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d) Identificação, qualificação e quantificação das pressões e ameaças à salvaguarda dos valores naturais, 

da operacionalidade de infraestruturas e qualidade de vida das populações; 

e) Atualização da cartografia de habitats e valores naturais inseridos na Rede Natura 2000, e de 

condicionantes ao uso do solo e atividades económicas, excluindo as atividades tradicionais, com 

identificação de áreas prioritárias para a conservação da natureza a integrar nos instrumentos de gestão 

territorial em vigor. 

Para cada área protegida são estabelecidas capacidades de carga admissíveis relativas às diversas 

atividades económicas, excluindo as atividades tradicionais, e à utilização de serviços e infraestruturas, 

que induzam impactes negativos sobre o ambiente e a qualidade de vida das populações, tendo por base 

os resultados da caracterização atual do território, os objetivos de conservação da natureza e a promoção 

das atividades tradicionais. 

A capacidade de carga admissível para cada tipologia de projeto ou setor de atividade é estabelecida 

considerando a análise das pressões sobre o ambiente, os valores naturais, a qualidade de vida das 

populações, incluindo infraestruturas e acesso a serviços públicos e a influência sobre as atividades 

tradicionais. 

O processo de atualização da caracterização e diagnóstico do estado das áreas protegidas e 

estabelecimento de capacidades de carga é coordenado pelo ICNF em articulação com a APA, I. P., com 

as comissões de coordenação e desenvolvimento regional territorialmente competentes e com as 

autarquias locais cujo território esteja inserido em áreas protegidas. 

 

3.20. Centros de recolha oficial de animais, apoio à esterilização e à promoção do bem-estar animal 

(artigo 193.º) 

O Governo transfere para a administração local ou para associações zoófilas a verba de 13 200 000 € nos 

seguintes termos: 

a) 5 900 000 € para investimento nos centros de recolha oficial de animais de companhia e na melhoria 

das instalações das associações zoófilas legalmente constituídas e rede de serviços públicos 

veterinários, cujos incentivos são definidos nos termos de despacho dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças, do ambiente e ação climática e das autarquias locais, para efeitos 

do disposto na Portaria n.º 146/2017, de 26 de abril; 

b) 1 000 000 € para a prestação de serviços veterinários de assistência a animais detidos pelos centros 

de recolha oficial de animais, por famílias carenciadas, associações zoófilas ou que integrem colónias 

registadas ao abrigo dos programas CED (Captura, Esterilização e Devolução), inclusive através de 
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serviços prestados por via de protocolos realizados com hospitais veterinários universitários e centros 

de atendimento médico-veterinário, consolidando uma rede de serviços públicos veterinários; 

c) 3 200 000 € ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, com a seguinte 

desagregação: 

i) 3 000 000 € para apoiar os centros de recolha oficial de animais e as associações zoófilas nos 

processos de esterilização de animais, no âmbito de uma campanha nacional de esterilização; 

ii) 200 000 € para reforço das verbas destinadas a registo eletrónico de animais de companhia; 

d) 100 000 € destinados a comparticipar despesas que as associações zoófilas legalmente constituídas 

suportem com a aquisição de produtos de uso veterinário; 

e) 3 000 000 € através do ICNF, I. P., destinados à execução do Programa Nacional de Adoção de Animais 

de Companhia, designadamente através da criação de uma rede nacional de respostas de acolhimento 

temporário, da execução de uma estratégia nacional para os animais errantes, do desenvolvimento de 

ações formativas e da promoção da detenção responsável de animais de companhia. 

Em 2023, os beneficiários da verba prevista anteriormente reportam ao ICNF, I. P. os montantes 

executados, identificando os respetivos projetos. 

As juntas de freguesia devem aprovar e implementar planos plurianuais de promoção do bem-estar dos 

animais de companhia, em articulação com os serviços municipais e as associações zoófilas com 

intervenção local e enviá-los para o ICNF, que os divulga em secção específica do seu portal na Internet. 

O Governo autoriza a administração local a incluir nas verbas atribuídas aos centros de recolha oficial de 

animais de companhia as despesas referentes a programas de bem-estar dos animais de companhia que 

assegurem, nomeadamente: 

a) O acesso a cuidados de bem-estar dos animais de companhia, designadamente garantindo que não são 

mantidos em espaços confinados ou acorrentados, e o acesso gratuito ou a custo acessível a consultas 

e tratamentos médico-veterinários como, entre outros, a identificação, vacinação, desparasitação e 

esterilização, prestados a animais de companhia cujos detentores sejam pessoas em situação de 

insuficiência económica, em situação de sem-abrigo ou pessoas idosas com dificuldades de locomoção; 

b) O estabelecimento, sempre que necessário, de parcerias com as associações zoófilas locais, ou 

organizações equiparadas, para articulação e cabal satisfação das necessidades referidas na alínea 

anterior; 
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c) A existência de hospitais de campanha e demais meios de socorro animal em situação de emergência, 

seja do quotidiano, catástrofe ou operações inerentes à intervenção no âmbito do auxílio às autoridades 

policiais e judiciais com o resgate e a apreensão de animais. 

Ainda neste âmbito, em 2023, o Governo: 

- Define as orientações estratégicas para a proteção e resgate de animais em situação de emergência, 

atualizando os diferentes planos de emergência de proteção civil; 

- Promove o levantamento das necessidades de investimentos para a reabilitação e melhoria de 

alojamentos para animais das associações zoófilas. 

 

3.21. Centros de recuperação de animais selvagens (artigo 194.º) 

Em 2023, o Governo garante uma linha de investimento adicional para os centros de recuperação de 

animais selvagens no valor de 1 000 000 €. 

Nesta linha de investimento adicional é destinada uma verba específica para a adaptação dos serviços e 

espaços para o tratamento e alojamento de animais de espécies não autóctones. 

 

3.22. Campanha anual de identificação gratuita dos animais de companhia (artigo 195.º) 

Durante o ano de 2023, o Governo, em articulação com as autarquias locais e as associações de proteção 

animal, promove uma campanha de identificação gratuita de animais de companhia adotados e que 

integrem agregados em situação de carência económica. 

 

3.23. Adoção do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (artigo 200.º) 

Para efeitos da prestação de contas relativa ao ano de 2022, o regime de dispensa constante do n.º 2 do 

artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro estende-se aos serviços integrados. 

A prestação de contas relativa ao ano de 2022 das entidades pertencentes às administrações públicas 

sujeitas ao SNC -AP, incluindo as entidades públicas reclassificadas, com exceção das entidades do 

subsetor da administração local, pode ser efetuada no mesmo referencial contabilístico prestado 

relativamente às contas do ano de 2021. 
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As entidades públicas asseguram as condições para a prestação de contas em SNC -AP, em 2024, 

relativamente às contas do ano de 2023. 

 

3.24. Fiscalização prévia do Tribunal de Contas (artigo 202.º) 

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP e no n.º 5 do artigo 45.º da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, na medida 

do estritamente necessário e por motivos de urgência imperiosa, consideram-se acontecimentos 

imprevisíveis os incêndios de grandes dimensões. 

Consideram-se incêndios de grandes dimensões os incêndios rurais em que se verifique uma área ardida 

igual ou superior a 4500 há ou a 10 % da área do concelho atingido, aferida através do Sistema de Gestão 

de Informação de Incêndios Florestais ou do Sistema Europeu de Informação sobre Incêndios Florestais. 

Os processos dos contratos celebrados ao abrigo dos parágrafos anteriores são remetidos ao Tribunal 

de Contas no prazo de 30 dias após a sua celebração, para efeitos de fiscalização sucessiva e 

concomitante. 

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante da respetiva despesa, estão isentos da 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas, prevista nos artigos 46.º e seguintes da Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, os procedimentos de 

contratação pública respeitantes à aquisição de bens ou serviços relativos ao dispositivo de combate aos 

incêndios e da prevenção estrutural, os que se enquadrem no âmbito do Plano Nacional de Gestão 

Integrada de Fogos Rurais, os contratos ou acordos celebrados com entidades internacionais que tenham 

por objeto a sustentação logística das forças nacionais destacadas em teatros de operações e, bem assim, 

os procedimentos de contratação pública respeitantes à locação ou à aquisição de bens e serviços 

relativos à «Medida 1: Programa de Digitalização para as Escolas», do «Pilar I» do Plano de Ação para a 

Transição Digital, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril. 

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante da respetiva despesa, estão excluídos da 

incidência da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos previstos na Lei de Organização e 

Processo do Tribunal de Contas: 

a) As transferências da administração central para a administração local, financeiras ou de outra 

natureza, assim como de posições contratuais, realizadas no âmbito da descentralização de 

competências, nomeadamente a prevista na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e nos respetivos decretos-

leis de desenvolvimento; 
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b) Os atos de execução ou decorrentes de contratos-programa, acordos e/ou contratos de delegação de 

competências, celebrados entre autarquias locais, bem como entre autarquias locais e empresas 

inseridas no setor empresarial local; 

c) Os contratos de delegação de competências entre municípios e entidades intermunicipais ou entre 

municípios e freguesias, bem como os acordos de execução entre municípios e freguesias, previstos no 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

3.25. Concessão e renovação simplificada de autorizações de residência (artigo 207.º) 

Até que a Agência Portuguesa para as Migrações e Asilo (APMA) e o Instituto dos Registos e do Notariado, 

I. P. (IRN, I. P.), assumam as competências em matéria de concessão e de renovação de autorizações de 

residência, nos termos do artigo 3.º da Lei n.º 73/2021, de 12 de novembro, mantém-se em vigor, para 2023, 

um procedimento simplificado de instrução dos pedidos de concessão e de renovação de autorizações de 

residência. 

O procedimento simplificado de instrução dos pedidos de concessão de autorização de residência com 

dispensa de visto, previsto no n.º 2 do artigo 88.º e no n.º 2 do artigo 89.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, 

prevê as seguintes diligências: 

a) Consulta às bases de dados relevantes, necessárias para confirmar que o requerente: 

i) Não se encontra no período subsequente de interdição de entrada em território nacional; 

ii) Não está indicado para efeitos de não admissão ou recusa de entrada e de permanência no Sistema 

de Informação Schengen por qualquer Estado-Membro da União Europeia ou no Sistema Integrado de 

Informações do SEF; e 

iii) Não está condenado por crime que, em Portugal, seja punível com pena privativa de liberdade de 

duração superior a um ano, ainda que esta não tenha sido cumprida ou a sua execução tenha sido 

suspensa; 

b) Os documentos apresentados conjuntamente com o pedido de dispensa de visto fazem prova dos factos 

neles atestados, independentemente do seu prazo de validade, desde que estivessem válidos na data da 

apresentação; 

c) Além das consultas referidas na alínea a), deve ser verificada, através de informação obtida nos termos 

do n.º 9 do artigo 212.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, a inscrição na administração fiscal e, se aplicável, 

a regularidade da sua situação contributiva na segurança social. 
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Os pedidos pendentes de concessão de autorização de residência por motivo diferente dos referidos no 

parágrafo anterior, com exceção dos previstos no artigo 90.º -A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, devem 

ser instruídos com o documento comprovativo da finalidade da residência, sem prejuízo das diligências 

referidas no parágrafo anterior. 

O procedimento simplificado para a decisão dos pedidos pendentes de renovação de autorizações de 

residência, incluindo autorizações de residência para investimento e títulos dos familiares reagrupados, 

prevê as seguintes diligências: 

a) Consulta às bases de dados relevantes, necessárias para confirmar que o requerente não foi 

condenado em pena ou penas que, isolada ou cumulativamente, ultrapassem um ano de prisão, 

ainda que, no caso de condenação por crime doloso previsto na Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, ou 

com ele conexo ou por crime de terrorismo, por criminalidade violenta ou por criminalidade 

especialmente violenta ou altamente organizada, a respetiva execução tenha sido suspensa; 

b) Consulta às bases de dados necessárias para aferir do cumprimento, pelo requerente, das suas 

obrigações fiscais e perante a segurança social. 

 

As consultas às bases de dados previstas no presente artigo devem ser realizadas, sempre que possível, 

através de soluções automáticas que visem a interoperabilidade entre sistemas informáticos através da 

plataforma Interoperabilidade da Administração Pública. 

Os documentos comprovativos de dados na posse da Administração Pública, destinados à instrução dos 

atos, devem ser dispensados sempre que o respetivo titular requeira a utilização do mecanismo previsto 

no n.º 2 do artigo 4.º-A da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho. 

Mantém-se a possibilidade de adesão à Chave Móvel Digital nos postos de atendimento do SEF, mediante 

protocolo a celebrar com a AMA, I. P., nos termos do n.º 2 do artigo 2.º e da alínea d) do n.º 6 do artigo 2.º 

da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho, no sentido de dotar os cidadãos estrangeiros residentes em Portugal 

de um meio de identificação eletrónica para acederem aos serviços públicos digitais. 

Estão isentos do pagamento de taxas os títulos a emitir na sequência de decisões dos pedidos que se 

enquadrem no âmbito objetivo deste artigo e que respeitem a menores, com exceção dos relativos ao 

reagrupamento de titulares de autorização de residência para investimento. 
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3.26. Promoção da língua mirandesa (artigo 209.º) 

Em 2023, o Governo, após um processo de consulta envolvendo a autarquia de Miranda do Douro, a 

Associaçon de la Lhéngua i Cultura Mirandesa e as escolas com ensino de Mirandês, define e 

operacionaliza estratégias de proteção e promoção da língua mirandesa como língua viva, bem como a 

criação de uma unidade orgânica própria. 

Para estes efeitos, o Governo prevê uma dotação orçamental de até 100 000 €. 

 

3.27. Apoio às cooperativas de habitação (artigo 214.º) 

No âmbito dos instrumentos de financiamento existentes no Programa Nacional de Habitação, é criado 

um apoio às cooperativas de habitação que, tendo em vista a construção, reabilitação, manutenção e 

gestão de imóveis para habitação a preços acessíveis aos seus membros, praticam o regime de 

propriedade coletiva dos prédios e frações destinados a habitação própria e permanente. 

O Governo adota medidas de estímulo e apoio às cooperativas de habitação, aos seu profissionais e 

membros, e aos cidadãos interessados na sua constituição, designadamente apoio técnico, legislativo e 

institucional, instrumentos de financiamento e condições de cedência de propriedade pública, que não 

pode ser inferior a 75 anos. 

No que respeita aos instrumentos de financiamento, deve ser assegurada a existência de linhas de 

empréstimo mais atrativas e compatíveis com a condição socioeconómica das famílias, bem como mais 

vantajosas para cooperativas de habitação de propriedade coletiva. 

Em caso de reabilitação do parque cooperativo existente, o mecanismo de apoio prioritário passa pela 

respetiva previsão dos agregados nas estratégias locais de habitação dos municípios onde se inserem, 

nos termos previstos no Programa 1.º Direito. 

O Governo procede à identificação, de entre os imóveis integrados no inventário do património imobiliário 

do Estado com aptidão para uso habitacional, dos imóveis que podem ser mobilizados para as 

cooperativas de habitação, desde que respondam aos objetivos enunciados no primeiro parágrafo. 

 

3.28. Preferência de venda de imóveis a autarquias locais (artigo 216.º) 

O município em cujo território se situe prédio ou fração autónoma penhorado no âmbito de processo de 

execução fiscal tem direito de preferência na compra e venda ou dação em cumprimento, graduando 
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imediatamente acima do direito de preferência conferido ao proprietário do solo previsto no artigo 1535.º 

do Código Civil. 

Para estes efeitos, a AT está obrigada a comunicar ao município, por carta registada com aviso de receção, 

o projeto de venda contendo as seguintes informações: 

a) Preço do prédio, da coisa vendida em conjunto ou fração; 

b) Identificação discriminada do objeto penhorado; e 

c) Demais condições de venda. 

O município dispõe de 30 dias úteis para responder à proposta enviada nos termos do parágrafo anterior, 

considerando-se a falta de resposta como não aceitação da proposta. 

Se o valor da venda ou dação em pagamento for inferior a 85 % do valor base do imóvel, o município tem 

de ser notificado, por carta registada com aviso de receção, para exercer em definitivo o direito de 

preferência nos precisos termos da venda. 

 

3.29. Apoio à emergência demográfica (artigo 217.º) 

O Governo procede à mobilização de fundos europeus para financiamento de projetos de apoio à 

emergência demográfica em territórios de baixa densidade com variações significativas e rápidas da 

população residente. 

 

 

 


